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LEI MUNICIPAL nº 256/94 DE 06.10.94. 
(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

"Dispõe sobre incentivo ao plantio de 

milho e/ou algodão, safra 94/95", 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana, Estado de-São Paulo, no uso de suas ratribuições 
legais, FAZ: :SABER jáque- a-Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona-e” “promulga” ajseguinte Lei; 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a for- 
neceriaos agricultores do. Município de' Rosana . 
sementes, de milho híbrido. e/ou algodão. para 

plantio, safra. 24/95. 

  

  'ofornegimento de que trata «o. "oaput” 
deste artigo será concedida' mediante 
declaração assinada pelo interessado, 

nos seguintes termos: 

PARÁGRAFO ÚNICO :: 

  

  

I - haver realizado as operações de prenaro 
de solor 

II: - gubmeter. as recomendações da assisten- 

cia técnica desta Municipalidade; 

III - devolver, na eua totalidade, por equi- 

valência no ensejo da colheita, o pro- 
duto recebido a Prefeitura Municipal. 

As despesas com execução da presente Lei, 

correrão por conta de dotações orçamentárias 

do Orcamento vigente. 
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Artigo 39º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições em contra- 

rio. : 

Prefeitura Municipal de Rosana, aca 06. aias 

do mês de tubro de 1994, 
ee, 
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Publicada e registrada nesta Secretaria em data supra, 
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